
                                                                   
                                                            

                                  Câmara Municipal de Guaíba 
                                                     Estado do Rio Grande do Sul 

   

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº ________/2023. 
 
                                                                               

Institui a "Semana Municipal de Defesa e 

Promoção da Vida", e dá providências 

correlatas. 
 
Art. 1º Fica instituída a "Semana  Municipal  de  Defesa e  Promoção da Vida", 

a ser celebrada, anualmente, durante a semana em que se incluir o dia 08 (oito) do mês de 

outubro, quando se comemora o Dia do Nascituro. 

 

Parágrafo Único. A Semana de que trata esta Lei fica incluída no Calendário 

Oficial de Eventos do Município de Guaíba. 

  
Art. 2º Durante a "Semana Municipal de Defesa e Promoção da Vida", podem 

ser promovidas ações destinadas à população, como: 

  

I - Caminhadas em defesa da vida; 

  

II - Campanhas de prevenção à gravidez, principalmente com foco na 

adolescência; 

  

III - Palestras e seminários sobre maternidade e paternidade responsáveis, a 

importância do pré-natal e do aleitamento materno, assim como direitos sociais e assuntos 

correlatos; 

IV - Debates; 

  

V - Homenagens às pessoas que se destacaram em defesa da vida humana. 

  
Art. 3º Para a consecução desta Lei, o Poder  Executivo Municipal pode buscar 

a colaboração de entidades que tenham por intuito a luta pelo direito à vida dos nascituros. 

  
Art. 4º As normas, instruções e/ou orientações regulares que se fizerem 

necessárias à aplicação ou execução desta Lei devem ser expedidas mediante atos do Poder 

Executivo. 

  
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

             

               Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíba, em     de             de 2023. 

MARCELO SOARES REINALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

Registre-se E Publique-se. 

P
LL

 1
05

/2
02

3 
- 

A
U

T
O

R
IA

: V
er

. T
ia

go
 G

re
en

V
E

R
IF

IQ
U

E
 A

 A
U

T
E

N
T

IC
ID

A
D

E
 E

M
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

am
ar

ag
ua

ib
a.

rs
.g

ov
.b

r/
po

rt
al

/a
ut

en
tic

id
ad

ep
df

C
H

A
V

E
 D

E
 V

E
R

IF
IC

A
C

A
O

 D
E

 IN
T

E
G

R
ID

A
D

E
: 

2B
D

90
5F

16
7F

D
E

B
F

F
46

F
2D

61
A

A
C

E
45

4F
4

C
O

D
IG

O
 D

O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

: 
02

36
03

 DOCUMENTO ASSINADO POR: TIAGO LUIS ARGENTON GREEN:91350573000


